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	Decreto
	13677 
	17/01/2008
	19/01/2008
 A Tribuna
	EXE
	Cria a Comissão para avaliação dos recursos impetrados pelos candidatos com DEFICIÊNcia, que foram considerados inaptos, pela perícia médica do Município, para ocupar o cargo pleiteado em concurso público. Proc.82823/08 

VEJA TAMBÉM: D13460.PDF   
 

	Decreto
	13460 
	03/08/2007
	04/08/2007
 A Tribuna
	EXE
	Regulamenta e estabelece normas para aplicação da Lei nº 6.896, de 30 de abril de 2007.- Vagas para DEFICIENtes físicos. Criada a Comissão para avaliação dos recursos impetrados pelos candidatos com DEFICIÊNcia, pelo Decreto nº 13.677/08. 

VEJA TAMBÉM: L6896.PDF   D13677.PDF   
 

	Decreto
	12279 
	24/05/2005
	25/05/2005
 A Tribuna
	EXE
	Nomea membros para compor o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Portadora de DEFICIÊNcia - CMDPPD, com o mandato para o biênio de 2005/2007. 
 

	Decreto
	12004 
	29/07/2004
	04/08/2004
 A Tribuna
	EXE
	Constitui a Comissão Permanente de Acessibilidade - CPA, com caráter consultivo e atribuição de coordenar ações integradas entre as Secretarias Municipais, com o objetivo de promover as condições de acessibilidade a todos os cidadãos, portadores de DEFICIÊNcia ou com mobilidade reduzida aos logradouros públicos, mobiliários urbanos, edificações e transporte coletivo, bem como em outras situações de interesse do Poder Público Municipal. Proc. 2177172/04 
 

	Decreto
	10355 
	12/05/1999
	15/05/1999
 
	EXE
	Dispõe sobre as instalação de Postos de Serviços e Abastecimento de Veículos Automotores e disciplina as condições de rebaixamento das calçadas para acesso de veículos e pessoas portadoras de DEFICIÊNcias físicas e a colocação de anúncios e letreiros - Postos de Gasolina. 

VEJA TAMBÉM: L4821.PDF   
 

	Decreto
	10033 
	09/06/1997
	19/06/1997
 
	EXE
	Altera o Decreto nº 9891/96, que instituiu a isenção do pagamento de tarifas para pessoas portadoras de DEFICIÊNcia. DEFICIENTE FÍSICO 

VEJA TAMBÉM: D9891.PDF   
 

	Decreto
	9891 
	04/07/1996
	14/08/1996
 A Gazeta
	EXE
	Dispõe sobre a execução da Emenda nº 5, de 12-12-94, à Lei Orgânica do Município de Vitória, que institui a isenção de pagamento de tarifas para a pessoa portadora de DEFICIÊNcia e seu acompanhante, para uso no Sistema de Transporte Municipal de Passageiros. Assegura ao portador de DEFICIÊNcia incapacitante (DEFICIENte físico) e a seu acompanhante, do qual dependa para se locomover, a gratuidade no uso do transporte coletivo municipal de passageiros. Modificado pelo0 Decreto nº 10.033/97. DEFICIENTE FÍSICO 
 

	Decreto
	9708 
	26/09/1995
	30/09/1995
 A Gazeta
	EXE
	Concede permissão à Associação Capixaba de Pessoas Portadoras de DEFICIÊNcia para utilização do espaço situado sob a segunda arquibancada do Complexo Social e Cultural Ciro Vieira da Cunha, pelo período de 60 dias, para instalação de uma fábrica de cadeira de rodas. PERMISSÃO 
 

	Decreto
	9563 
	10/02/1995
	15/02/1995
 
	EXE
	Determina que os DEFICIENtes físicos, mulheres grávidas ou com crianças no colo, doentes graves e idosos com 65 anos de idade ou mais não precisarão entrar em filas nas repartições públicas. DEFICIENTE FÍSICO 
 

	Decreto
	9475 
	04/10/1994
	11/10/1994
 A Gazeta
	EXE
	DISPOE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIAS. PROC. 079.315/94. REGIMENTO INTERNO 
 

	Decreto
	8974 
	15/12/1992
	23/12/1992
 A Gazeta
	EXE
	Dispõe sobre a execução da lei 3471/91, que instituiu o vale-transporte para a pessoa portadora de DEFICIÊNcia incapacitante e seu acompanhante. Revogado pelo Decreto nº 9891/96. VALE-TRANSPORTE 

VEJA TAMBÉM: L3471.PDF   D9891.PDF   
 

	Decreto
	8249 
	16/04/1990
	03/05/1990
 
	EXE
	REGULAMENTA A CONCESSAO DE PASSE LIVRE NO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO, PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA FÍSICA OU MENTAL . TRANSPORTES 
 

	Decreto
	8111 
	18/09/1989
	23/09/1989
 
	EXE
	CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA. CONSELHO 
 

	Decreto
	7599 
	14/08/1987
	10/09/1987
 
	EXE
	CRIA A COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. PROC. 036.132/87. COMISSAO 
 

	Decreto
	7470 
	26/01/1987
	16/02/1987
 
	EXE
	REGULAMENTA A LEI 3.391/96, QUE DISPÕE SOBRE PASSE LIVRE PARA CRIANÇAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA FÍSICA OU MENTAL DO MUNICÍPIO, AUTORIZANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE A EMITIR O PASSE. PERMITE O EMBARQUE DE CRIANÇA DEFICIENTE FÍSICA OU MENTAL E SEU ACOMPANHANTE PELA PORTA DIANTEIRA DO ÔNIBUS PROC. 019.141/86. PASSE LIVRE 

VEJA TAMBÉM: 3391   
 

	Lei
	7074 
	14/09/2007
	18/09/2007
 A Tribuna
	LEG
	Institui o Campeonato Municipal do Atleta Portador de DEFICIÊNcia Física e dá outras providências.Proc. 5233307/07 - Vereadora Neuza de Oliveira. 
 

	Lei
	7052 
	06/09/2007
	11/09/2007
 A Tribuna
	LEG
	Autoriza o Poder Executivo Municipal a destinar local para prática de exercício físico para DEFICIENtes. Proc. 5025831/07 - Vereador José Carlos Lyrio Rocha. 
 

	Lei
	6896 
	30/04/2007
	01/05/2007
 A Tribuna
	EXE
	Fica reservado às pessoas com DEFICIÊNcia, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas de cargos estabelecidas em edital de concurso público promovido pela Prefeitura de Vitória. Revoga a Lei nº 4.163/94. Proc. 2242400/07 

VEJA TAMBÉM: L4163.TIF   
 

	Lei
	6867 
	02/04/2007
	05/04/2007
 A Tribuna
	LEG
	Ficam os cemitérios públicos municipais obrigados a dispor de, no mínimo, uma cadeira de rodas para uso dos visitantes portadores de DEFICIÊNcia física.Proc. 1549212/07-Vereador Antônio Denadai. 
 

	Lei
	6823 
	22/12/2003
	23/12/2006
 A Tribuna
	EXE
	Cria o Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com DEFICIÊNcia-COMPED- e dá outras providências. Revoga a Lei nº 3.975/93. Proc. 5969530/06. 

VEJA TAMBÉM: L3975.TIF   
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	Lei
	6782 
	24/11/2006
	25/11/2006
 A Tribuna
	LEG
	Autoriza o Poder Executivo a criar e instituir oficinas abertas de trabalho para ensino e profissionalização de DEFICIENtes fícisos.proc. 5010469/06-Vereadora Neuza de Oliveira 
 

	Lei
	6568 
	05/04/2006
	06/04/2006
 A Tribuna
	EXE
	Cria fila especial para idosos, DEFICIENtes e outros, para compra de ingresso em casas de espetáculos diversas.Proc.1121171/06. Autoria do Vereador José Francisco Maio Filho 
 

	Lei
	6564 
	05/04/2006
	06/04/2006
 A Tribuna
	EXE
	Cria vagas para DEFICIENtes e idosos nas dependências de estabelecimentos diversos que cobram ingressos.Proc.1119328/06. Autoria do vereador José Francisco Maio FIlho 
 

	Lei
	6491 
	08/12/2005
	10/12/2005
 A Gazeta
	LEG
	As empresas que operam no sistema de transporte coletivo da cidade de Vitória, ficam obrigadas a conceder aos idosos e DEFICIENtes físicos o direito de passar a catraca e/ou roleta dos ônibus e a ter acesso a todos os assentos disponíveis. Proc. 5181803/05. Autoria do Vereador Fábio Lube Rangel. 
 

	Lei
	6480 
	05/12/2005
	06/12/2005
 A Tribuna
	LEG
	Delcara de utilidade pública a Associação Amigos dos DEFICIENtes Físicos - AADEF.Autoria do Vereador Ademar Sebastião Rocha Lima. Proc. 5331617/05 
 

	Lei
	6343 
	08/06/2005
	11/06/2005
 A Tribuna
	LEG
	Ficam os supermercados e similares localizados no Município de Vitória obrigados a manterem cadeiras de rodas acopladas a carrinhos de compras para uso dos clientes com DEFICIÊNcia física e/ou com mobilidade reduzida. Proc. 2023720/05. Vereador Pero Christ. 
 

	Lei
	6318 
	02/05/2005
	04/05/2005
 A Tribuna
	LEG
	Ficam as empresas que operam linhas de transporte coletivo de passageiros, no município de Vitória, obrigados a gravarem nas 06 (seis) primeira cadeiras dos ônibus de suas frontas os seguinte dizeres: assento reservado para gestantes, idosos, obesos e DEFICIENtes. Proc. 1464697/05 
 

	Lei
	6309 
	13/04/2005
	15/04/2005
 A Tribuna
	EXE
	Obriga os supermercados e hipermercados localizados no município de Vitória obrigados a dispor de passagem especial para obsos, gestantes e DEFICIENtes em cadeiras de rodas nas caixas registradoras. Proc. 1261302/05. Autoria do Vereador Ademir Santos Cardoso 
 

	Lei
	6086 
	15/01/2004
	17/01/2004
 A Tribuna
	LEG
	Autoriza ao Executivo a manter cadeiras de rodas nas recepções das unidades de saúde para uso dos pacientes com DEFICIÊNcia física e/ou com mobilidade reduzida. Proc. 5682495/03. Vereador Pedro Christ. 
 

	Lei
	5706 
	24/09/2002
	08/01/2002
 DIO
	LEG
	Autoriza o Poder Executivo a criar a categoria de interprete para DEFICIENte auditivo no Quadro Estatutário do Município. Proc. 1257167/02. Vereador Pedro Christ. Promulgada pela CMV.Proc. 6632/01-CMV 
 

	Lei
	5670 
	03/09/2002
	04/09/2002
 
	LEG
	Cria espaço para participação das pessoas portadoras de DEFICIÊNcia, junto às feiras municipais de incentivo ao lazer, cultura, pequeno comércio e turismo. Proc. 3560825/02. Vereador Pedro Christ. 
 

	Lei
	5548 
	15/05/2002
	23/05/2002
 
	LEG
	Autoriza o Poder Executivo a construir nas praias da Cidade de Vitória, em áreas para esse fim destinadas, rampas de acesso para pessoas portadoras de DEFICIÊNcia e com mobilidade reduzida, sendo as rampas ligadas às calçadas pelas áreas a serem delimitadas na areia, com piso de saibro, dispondo ainda de encaixes fixos para armação de pára sóis. Proc. 1773010/02. Vereador Pedro Christ. 
 

	Lei
	5455 
	04/01/2002
	08/01/2002
 
	LEG
	Cria o Dia Municipal da Pessoa Portadora de DEFICIÊNcia, que deverá acontecer, anualmente, no dia 21 de setembro. Autoria do Vereador Pedro Christ. Proc. 5796185/01. 
 

	Lei
	5451 
	17/12/2001
	21/12/2001
 
	LEG
	Autoriza o Poder Executivo a equipar os parque e áreas de lazer com brinquedos adaptados às crianças portadoras de DEFICIÊNcia motoria e de locomoção, aplicando-se às escolas municipais que possuam salas destinadas à educação especial e disponham de sistema de lazer para o corpo discente. Autoria do Vereador Antônio Fernando Miranda Smith. Proc. 5555244/01. 
 

	Lei
	5394 
	20/09/2001
	22/09/2001
 
	EXE
	Altera a estrutura organizacional da SEMAS, criando o Núcleo para Integração da Pessoa Portadora de DEFICIÊNcia, com os cargos de provimento em comissão de Chefe do Núcleo(CC-2) e Assessor(CC-3) para Integração da Pessoa Portadora de DEFICIÊNcia. A Lei nº 6529/05 extinguiu a estrutura e os cargos comissionados desta Lei. 

VEJA TAMBÉM: L6529.PDF   
 

	Lei
	5310 
	19/04/2001
	20/04/2001
 
	LEG
	Autorizo a assegurar matrícula para portadores de DEFICIÊNcia locomotora na escola pública municipal mais próxima de sua residência. Veto total rejeitado. Autoria do Vereador Antônio Fernando Miranda Smith. Promulgado pela CMV. Proc.5858376/00 
 

	Lei
	5299 
	18/04/2001
	26/04/2001
 
	LEG
	Os bancos do Município de Vitória, ficam obrigados a colocarem assentos em todas as filas de atendimento para pessoas com mais de 65 anos, grávidas, DEFICIENtes físicos e mulheres com criança no colo. Autoria do Vereador Pedro Luiz Corrêa. POSTURAS. Promulgada 
 

	Lei
	5267 
	29/01/2001
	01/02/2001
 
	LEG
	Autoria o Poder Executivo destinar 5% das vagas para crianças portadoras de DEFICIÊNcia, nas Escolas Públicas Municipais e Centros de Educação Infantil - CEI. Autoria do Vereador José Carlos Lyrio Rocha. DEFICIENTE FÍSICO. 
 

	Lei
	5136 
	27/03/2000
	30/03/2000
 
	LEG
	Autoriza a criar uma linha ou várias, de caráter especial para atender/transportar especialmente àquela pessoas portadoras de DEFICIÊNcia Física, Auditiva, Visual ou Mental no Município de Vitória. Autoria do Vereador Cornélio Alvarino. VETO PARCIAL MANTIDO PELA CMV 
 

	Lei
	5027 
	22/12/1999
	24/12/1999
 
	LEG
	Autoriza o Executivo a colocar em local e altura acessíveis para pessoas portadoras de DEFICIÊNcia visual, placas indicativas dos nomes das ruas do Município de Vitória, escritas em Braile. POSTURAS - Vereador Sérgio Rabello. 
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	Lei
	4952 
	02/09/1999
	04/09/1999
 
	LEG
	Autoriza o Poder Executivo Municipal a obrigar a colocação do símbolo internacional de acesso em locais visíveis ao público, para identificar, assinalar ou indicar, os locais ou serviços hbilitados ao uso de pssoas portadoras de DEFICIÊNcia física, tais como: edifícios, sanitáiros, elevadoras públicos, etc.... Vetados os incisos X, XI e XII do art. 3º - veto mantido p/CMV. Vereador Cornélio Alvarino - POSTURAS. 
 

	Lei
	4856 
	15/04/1999
	20/04/1999
 
	LEG
	Autoriza a criação do serviço de táxi para DEFICIENtes físicos no Município de Vitória, para atendimento aos DEFICIENtes físicos que dependem de cadeira de rodas, aparelhos ortopédicos e/ou moletas para locomover-se. Vereador Cornélio Alvarino. Revogada pela Lei nº 6.827/06. 

VEJA TAMBÉM: L6827.PDF   
 

	Lei
	4852 
	09/04/1999
	16/04/1999
 
	LEG
	Institui em todos os órgãos da Administração pública municipal, o atendimento preferencial aos idosos, as gestantes, aos aposentados e aos DEFICIENtes físicos, em locais exclusivos de atendimento ou através de qualquer outra forma que supra esta necessidade. Vereador Sebastião Pelaes. DEFICIENTE FÍSICO 
 

	Lei
	4851 
	09/04/1999
	16/04/1999
 
	LEG
	Autoriza o Executivo a reservar 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas nas Creches Municipais para as crianças portadoras de DEFICIÊNcia física menores de 07 (sete) anos. Oferece cursos e/ou treinamentos para os professores e profissionais que irão atender às crianças DEFICIENtes. Vereador Cornélio Alvarino. DEFICIENTE FÍSICO 
 

	Lei
	4842 
	05/04/1999
	16/05/1999
 
	LEG
	Obriga as casas de espetáculos, cinemas, teatros, a reservarem na parte da frente, lugares para que os DEFICIENtes físicos possam acomodar-se com as suas cadeiras de rodas, quando da realização de shows e espetáculos em seus recintos. POSTURAS. Vereador Cornélio Alvarino 
 

	Lei
	4812 
	28/12/1998
	05/01/1999
 
	LEG
	Autoriza o Executivo a criar o Centro de Referência das Pessoas portadoras de DEFICIÊNcia física. Caberá às Secretaria Municipais de Saúde e Ação Social as providências necessárias a execução desta Lei. Vereador - Mário Pinto. 
 

	Lei
	4805 
	21/12/1998
	23/12/1998
 
	LEG
	Estabelece medidas de proteção especial às crianças portadoras da Síndrome de ImuDEFICIÊNcia Adquirida - AIDS, e dá outras providências. Proibe qualquer tipo de discriminação às crianças portadoras da AIDS, em todos os estabelecimentos da rede municipal de ensino, seja no aspecto de matrícula, realização de atividades pedagógicas, tratamentos diferenciados e outras atitudes que caracterizem segregação. Na matrícula de uma criança portadora do virus da AIDS, caberá ao responsável comunicar o fato à direção da unidade escolar, que por sua vez notificará a Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Educação.Institui no âmbito do Município, a Semana do Combate e Prevenção à AIDS, a ser desenvolvida, anualmente, no período de 01 a 07 de dezembro. Vereador Antonio Fernando Miranda Smith. EDUCAÇÃO 
 

	Lei
	4640 
	21/05/1998
	27/05/1998
 
	LEG
	Cria o Caixa exclusivo para portadores de DEFICIENcia física, mulheres em adiantado estado de gravidez, pessoas idosas e pessoas com crianças no colo, em supermercados, hipermercados e similares. O caixa exclusivo será criado nos estabelecimentos que possuirem, no mínimo, 6 (seis) caixas para atendimento ao público. DEFICIENTE FÍSICO. 
 

	Lei
	4550 
	12/12/1997
	13/12/1997
 
	LEG
	Autoriza a criação do Programa de Assistência Odontológica Especial para Portadores de DEFICIÊNcia Mental. SAÚDE 
 

	Lei
	4371 
	02/07/1996
	03/07/1996
 
	LEG
	Proibe qualquer forma de discriminação no acesso de elevadores de todos os edifícios públicos, particulares, comerciais, industriais e residenciais multifamiliares existentes no Município de Vitória, em virtude de raça, sexo, cor, origem, condição social, idade, porte ou presença de DEFICIÊNcia e doença não contagiosa por contato social. AÇÃO SOCIAL 
 

	Lei
	4351 
	08/05/1996
	09/05/1996
 
	EXE
	Cria vagas especiais para estacionamento de veículos dirigidos ou conduzindo pessoas DEFICIENtes, nas vias públicas centrais da Cidade. TRANSPORTE 
 

	Lei
	4330 
	18/04/1996
	20/04/1996
 
	LEG
	Declara de utilidade pública a Associação dos DEFICIENtes Auditivos da Grande Vitória - ADAGV/ES. 
 

	Lei
	4296 
	02/01/1996
	12/01/1996
 
	EXE
	Autoriza o Poder Executivo a firmar contrato de concessão de uso com a ASSOCIAÇÃO CAPIXABA DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, para utilização de imóvel situado no Complexo Social e Cultural Ciro Vieira da Cunha. 
 

	Lei
	4163 
	26/12/1994
	04/01/1994
 
	EXE
	ESTABELECE O PERCENTUAL DE 3% DAS VAGAS DE CADA CARGO A SER PREENCHIDO ATRAVES DE CONCURSO PUBLICO AS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA FISICA. PROC.90334/94-PMV,PROC.1946/94-CMV. Revogada pela Lei nº 6.896/07. 

VEJA TAMBÉM: L6896.PDF   
 

	Lei
	4081 
	26/09/1994
	29/09/1994
 
	EXE
	AS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA FISICA, MULHERES GRÁVIDAS OU COM CRIANCAS DE COLO,DOENTES GRAVES E IDOSOS COM 65 ANOS NAO PRECISARAO ENTRAR EM FILAS PARA SEREM ATENDIDAS NOS BANCOS DO MUNICIPIO DE VITORIA. PROC.80029/94. Regulamentado pelo Decreto nº 9563/95. Revpgada pela Lei 6080/03 

VEJA TAMBÉM: L4081.PDF   L6080.PDF   
 

	Lei
	3975 
	06/10/1993
	21/10/1993
 
	EXE
	CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA, CMDPPD. DA OUTRAS PROVIDENCIAS. Revogada pela Lei nº 6.823/06. 

VEJA TAMBÉM: L6823.PDF   
 

	Lei
	3950 
	22/07/1993
	30/07/1993
 
	LEG
	TORNA OBRIGATORIA A CONSTRUCAO DE RAMPAS APROPRIADAS AO ACESSO DE USUARIOS DE CADEIRAS DE RODAS (DEFICIENTES FÍSICOS) EM CONSTRUCOES DESTINADAS A ESPETACULOS PUBLICOS E AEROPORTOS, TERMINAIS RODOVIARIOS, AQUAVIARIOS, SUPERMERCADOS, HOTEIS E OUTROS. DA OUTRAS PROVIDENCIAS. OBRAS 
 

	Lei
	3741 
	11/07/1991
	17/07/1991
 
	EXE
	INSTITUI O VALE-TRANSPORTE P/ A PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA, P/ O USO NO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL DE PASSAGEIROS. DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

	Lei
	3727 
	27/05/1991
	03/06/1991
 
	LEG
	OBRIGA AS EMPRESAS DE TRANSPORTES URBANOS DE PASSAGEIROS A TORNAR GRATUITA A TARIFA DAS PASSAGENS A PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA FISICA, AUDITIVA, VISUAL OU MENTAL. DA OUTRAS PROVIDENCIAS. TRANSPORTE/COLETIVO 
 

	Lei
	3649 
	13/03/1990
	21/03/1990
 
	EXE
	DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE A ADAPTACAO DE EDIFICIOS; LOGRADOUROS E TRANSPORTES, VISANDO O LIVRE ACESSO DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA. DEFICIENTE FÍSICO. 
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	Lei
	3648 
	13/03/1990
	21/03/1990
 
	EXE
	OBRIGA AS EMPRESAS DE TRANSPORTES COLETIVOS A ADAPTAREM PELO MENOS 01 VEICULO DE CADA LINHA EXPLORADA, A FIM DE GARANTIR O ACESSO DE PESSOAS DEFICIENTES NOS ONIBUS. TRANSPORTES. 
 

	Lei
	3554 
	01/11/1988
	05/11/1988
 
	LEG
	GARANTE AOS DEFICIENTES FISICOS OU MENTAIS E SEUS ACOMPANHANTES, ESTES DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS, PASSES LIVRES NOS ONIBUS QUE FIZEREM LINHAS MUNICIPAIS. MODIFICA A LEI 3391/86. 

VEJA TAMBÉM: 3391.TIF   
 

	Lei
	3465 
	27/05/1987
	28/05/1987
 
	EXE
	AUTORIZA A REALIZACAO DE CENSO DOS PORTADORES DE DEFICIENCIA DA VISAO, AUDICAO, FALA, MOTORA, MENTAL OU HANSENIANOS, RESIDENTES NO MUNICIPIO, COM O OBJETIVO DE AVALIAR O NUMERO DE DEFICIENTES, OS GRAUS DE DEFICIENCIA E OUTROS. DA OUTRAS PROVIDENCIAS. PARA CUMPRIMENTO DESTA LEI SERÁ FIRMADO CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES, FUNDAÇÕES OU ÓRGÃOS MUNICIPAIS,AUTORIZA O PODER EXE A FIRMAR CONV. COM INSTITUICOES, FUNDACOES OU ORGAOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS OU FEDERAIS, PARTICULARES OU NAO, P/ TRABALHO CONJUNTO, FINANCIAMENTOS E AVALIACOES. VIDE DEFICIENTE FISICO. 
 

	Lei
	3391 
	04/11/1986
	11/11/1986
 
	EXE
	CONCEDE PASSE LIVRE NOS ONIBUS QUE FIZEREM LINHAS MUNICIPAIS AS CRIANCAS DEFICIENTES FISICAS OU MENTAIS DO MUNICIPIO E AOS ACOMPANHANTES DELAS, DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS ASSIM. FICA A SETRAN COMPETENTE P/ REGULAMENTAR, POR DEC, A CONCESSAO DOS PASSES. REGULAMENTADA PELO DEC 7470/87 E MODIFICADA PELA LEI 3554/88. 
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	Lei
	3023 
	14/01/1983
	02/02/1983
 
	LEG
	CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A ´ASSOCIACAO CAPIXABA DE PESSOAS COM DEFICIENCIA´. 
 

	Lei
	2895 
	16/12/1981
	22/12/1981
 
	LEG
	DISPOE SOBRE A CONSTRUCAO DE PASSAGENS DE ACESSO ESPECIAL P/ PESSOAS DEFICIENTES FISICAS, NOS EDIFÍCIOS PARTICULARES DESTINADOS ÀS ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE TODOS OS TIPOS, COM AFLUÊNCIA DO PÚBLICO, NOS PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 
 

	Lei
	2886 
	11/11/1981
	13/11/1981
 
	EXE
	ASSEGURA DIREITO DE PREFERENCIA P/ PROVIMENTO DOS CARGOS DOS QUADROS DA PMV AOS PORTADORES DE DEFICIENCIA FISICA. 
 

	Lei
	2822 
	08/01/1981
	15/01/1981
 
	EXE
	DISCIPLINA QUE NAS VIAS DE TRANSITO INTENSO SERAO CONSTRUIDOS ACESSOS AS CALCADAS P/ DEFICIENTES FISICOS. 
 


